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LOCAL

Barragem de Odeleite 
vai ter Zona de Lazer 
e Praia Fluvial

Bandeira azul em 
todas as praias de 
VRSA e Castro Marim

Algarve completa 
Reserva Ecológica 
Nacional com 
delimitação de 
Castro Marim A Câmara Municipal de Castro 

Marim vai construir uma das praias 
fluviais previstas no Plano de Orde-
namento da Barragem de Odeleite. 
Para o efeito, formalizou a escritura 
de um terreno, por cerca de 18 mil 
euros.

A praia fluvial contempla 6100m2 
de área. Em terreno contíguo, um 
particular está a avançar com um 
projeto de infraestruturas comple-
mentares à praia, nomeadamente 
de um parque de auto carava-
nismo.

A Barragem de Odeleite, cons-
truída entre 1992 e 1998, serve 
para abastecimento público de 
água e está ligada por um túnel à 
barragem vizinha de Beliche. É a 
principal infraestrutura de arma-
zenamento de água do sotavento 
algarvio e está localizada junto à 

Os concelhos de Vila Real de 
Santo António e Castro Marim 
voltaram a conquistar, em 2015, a 
Bandeira Azul em todas as praias 
vigiadas, garantindo, uma vez 
mais, a qualidade ambiental das 
suas zonas balneares.

Santo António, Monte Gordo, 
Lota e Manta Rota são os areais 
de VRSA que, este Verão, irão 
receber o distintivo anualmente 
atribuído pela Associação Ban-

deira Azul da Europa (ABAE) 
que premeia a sua excelência. Da 
parte de Castro Marim as praias 
de Alagoa, Praia Verde e Retur 
também foram galardoadas.

Este galardão volta a dar des-
taque à qualidade ambiental, à 
informação, à segurança e ao 
conforto que as praias oferecem a 
todos os visitantes, reconhecendo 
o seu mérito turístico.

A Bandeira Azul é anualmente 

atribuída às praias, portos de 
recreio e marinas que se cumpram 
um conjunto de critérios relacio-
nados com quatro grupos funda-
mentais: a informação e educação 
ambiental, a qualidade da água, a 
gestão ambiental e equipamentos 
e a segurança e serviços.

Alcoutim perdeu a sua ban-
deira devido a uma análise que 
não estava nos parâmetros exi-
gidos. 

localidade com o mesmo nome, 
sede de freguesia do concelho de 
Castro Marim.

Nos últimos anos, a Barragem 
de Odeleite tem sido procurada 
por banhistas como zona de lazer, 
“a construção desta praia permi-
tirá acabar com a utilização ilegal 
e insegura desta barragem para 
banhos, como tem vindo a acon-
tecer”, sublinhou o presidente da 
Câmara Municipal de Castro Marim, 
Francisco Amaral, acrescentando 
que este é o primeiro passo previsto 
para no Plano de Ordenamento da 
Barragem de Odeleite, que estava 
há uma década pendente no Minis-
tério do Ambiente.

A localização da Barragem de 
Odeleite, junto ao IC 27, que faz 
atualmente a ligação entre Castro 
Marim e Alcoutim e, quando con-

cluído, fará a ligação a Mértola e 
a Beja, é um dos fatores previstos 
para o sucesso deste empreendi-
mento.

“Estabelecendo, pelo interior, 
uma alternativa á A 2 e ao IC 1 
nas deslocações de e para o Algarve 
esperamos atrair muitos veranean-
tes que por aqui passam”, sublinhou 
Francisco Amaral.

“Pela experiência que tive com 
a praia fluvial de Alcoutim, que é 
a maior atração turística da vila, 
uma praia fluvial na barragem 
de Odeleite irá dinamizar aquela 
zona, sobretudo de uma perspetiva 
económica”, afirmou o autarca. A 
arquiteta responsável pelo projeto 
da praia fluvial de Castro Marim 
é a mesma que desenvolveu o da 
praia fluvial de Alcoutim, Ana Paula 
Carvalho.

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) de Castro 
Marim, aprovada pela Portaria n.º 143/2015, do Secretário de 
Estado do Ordenamento do Território e da Conservação da Natu-
reza, foi publicada no Diário da República no passado dia 22 de 
maio, encontrando-se já em vigor.

Com a conclusão do processo de Castro Marim, todo o território 
do Algarve fica abrangido por delimitações concelhias da REN, 
situação que acontece pela primeira vez desde a instituição do 
regime jurídico da REN, na sua versão de 1990.

Até à publicação desta portaria, Castro Marim permanecia o 
único município algarvio sem delimitação da REN específica da 
sua circunscrição territorial, vigorando contudo as regras gerais 
e transitórias decorrentes do respetivo regime jurídico.

A proposta de delimitação da REN de Castro Marim apresentada 
pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR) 
do Algarve obteve o parecer favorável da Comissão Nacional da 
REN e mereceu a concordância prévia da Câmara Municipal.

Os elementos que constituem a REN de Castro Marim encon-
tram-se disponíveis para consulta na CCDR/Algarve, bem como, 
na Direção-Geral do Território.A praia fluvial contempla 6100m2 de área

Com a conclusão do processo de Castro Marim, todo o território do 
Algarve fica abrangido por delimitações concelhias da REN

O Galardão é atribuído anualmente depois de realizadas as análises




